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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Gerais, decreta e eu, Prefeito Ivlunicipal ,

e promulgo a seguinte lei:

Mi nas
sanc i ono

Artlgo 1e - Ficam isentos do imposto sobre proprie
dade predial e territorial urbana e sobre transmissão "inter-vivosrr
de bens imoveis as pessoas cie dlreito publico ou privado, concessio-
nárias do serviÇo púbtico federal de energia elétrica.

Artigo 2e - A isenção aqui concedida alcanea à

transrnÍssão e a cessão rrinter-vivosrr a qualquer títuIo, por ato one-
roso, da proprledade ou domínio útlt Oe bens imóveis e de direitos
reais.

Artlgo 3e - Revogadas as disposiÇoes em contrario,
esta lel entrará em vigor na data de sua pu Iicaçao.

Prefeitura Municipal de C ngonha aos q tro di as

do mes de m noventa ESe mi1
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Senhores Vereadores.

A produção, transmissão e disLribuição de energia
eletrica tem inegavel utilldade publicâ. O Decreto-Lei Federaf ne

7.062 vincula à concessão federal os bens imóvels adquiridos
cessionários do serviÇo de energia eIétrica; ou seja, a União

de tais propriedades, Levando-se em conta que a energia efetri
constitui no maior apoio ao progresso do Município e, l-evan-
em conta que as áreas adquiridas para instalação dos serviÇos,
sempre sao rurais e de pequeno valor; nada mais conveniente
Municipio abra mão dos tributos decorrentes tantô da transação

con
a ti

etivo da pre-

por
e

tul- ar

do-se
quas e

que o

quanto da titularldade dos bens adquiridos. Este o obj
sente mensagem proposta ao crivo de Vv.Exas.

Prefeitura Munici pal de ongo as, a

do mes de mai mil nov vent e t S t"... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FOLH
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Cômoro Municipol de Congonhqt

Congonhas , 21 de maio de l-991.

A

Comissão de Legislação,
Ref.: Projeto de Lei ne

- CIDÀDE DOS PROFETÀS -

Justiça e Redação Final -CLJR
t] /93 que Concede Isenção de IPTU e Im

posto sobre a Transmissão "Inter-Vivosrr de Bens Imóeis de Domí

nio Adquirido por Concessionários do seriço PúbIico Federal de

Energia Elétrica.

P A R E C E R:

Trata-se de proposÍÇão embasada no artigo
gânica Municipal que versa sobre I senção de IPTU

bre trans;missão "Inter-Vivos,' de bens imóveis.

çã0.

Procuruador do Legi slat ivo
oAB/i,lG nç 57 -723

10f da Lei
e imposto

0r
SO

Não encontramos nenhum aspecto que trejudique a preposi-

Este é o nosso entendimento, smj.

Adria eIiIlo

CMC/mgrm

Á-w



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. Fo
ÂÍrrExo ao PRocESso Í{.o................--.-. DE.

I

!!
=

Z4 s.cs A J-, .* ta*a p/ "^-o-o 9

§ (-,Õ,.-"< uÁ L y._to -À Ir;th*.-.I hl

lr) Cla-- o'Pv^Je.D

R"a_

#
o-- (./=

e--
J-

A.!^
Loun-

1o9 t

o
,o.

of-ô

Õ
Ao ü»'e-

o ,-à-\-'--.à-\

c 3- -a- e

r) -..)

ZÇ/o

í1-.s-----.- , ft<rr-._--q_

1oÍht tio 4s zet'4/'lort D iltlv o

?"e*< .o'.*- 2u..to PJ

Z:?lzf?azzz zt§
es.ss3- Â. ü* r^- .- l/ a,^-r,- c-O- {J

êr L.orâ '-S, s' r-.a I l^.r^^ .g.Á, c

v,'1\-



Cômoro Municipo! de Congonh o3
- CIDADE DOS PEOFETÃS _

Congonhas, 16 de junho de 1.993.

À

Comissão de Finanças, Tributação e

Ref-: Projeto de Lei Ne 17/93 que

Orçamento

concede isenÇão de IPTU e Im-

(;w

posto sobre a transmissão "INTER=VIV0S" de bens imóveis de domí-
nio ou adquiridos por concessionários do Serviço PúbIico Federal
de Energia Elétrica.

Este Relator não encontrou nada nesta i sen-

ção que venha trazer benefícios para o municÍpio. 0 imposto se

cobrado de formã justa atinge sua função socia.I , pois cobrado
de quem pode pagar e aplicado de forma adequada revertera' no bem

estar de todos.

mesmo não

puJ-ação é

0

tendo tais
grande para

justificativa diz
o que é pequeno

restante.

que na

números,
os 90%

ser
para

valor ,

da po

pequeno

uns 10%

nao

PeIo exposto, sou contrário ao pro jeto
tem alcance social e não traz nenhum benef ício
aos seus moradores.

Este é o meu parecer.

Getúlio Pere i ra
Vereador

pols
aoo mesmo

munr.clplo OU
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lo obolette & uolat,
CMC/mearo
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